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Referente: Monitoramento do risco assistencial – Resultado final do 2º trimestre 

2019.  

  

Informamos que a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) divulgou ontem 

o resultado final do monitoramento do risco assistencial referente ao 2º 

trimestre de 2019.  

  

Segundo a ANS, o atraso na divulgação final do 2º trimestre de 2019 ocorreu por 

problemas técnicos identificados a partir dos questionamentos recepcionados 

após divulgação dos resultados preliminares, quando foi identificada necessidade 

de reprocessamento dos indicadores.   

  

Para conferir o resultado final a operadora deverá acessar o site www.ans.gov.br, 

em “Planos e Operadoras”, “Espaço da Operadora”, “Compromissos e interações 

com ANS”, “Solicitações e Consultas”, “Central de 

Relatórios” e “Monitoramento do Risco Assistencial”, mediante login e senha.  

  

O monitoramento do risco assistencial é constituído por dois eixos, a saber:   

- O mapeamento do risco assistencial, baseado nos dados coletados nos 

diversossistemas de informação da ANS, que estratifica as operadoras segundo 

os indícios de risco assistencial; e   

- O acompanhamento e avaliação da garantia de atendimento, que consiste 

naanálise do cumprimento das regras previstas na Resolução Normativa nº 259, 

de 17 de junho de 2011 (realizado com base nas reclamações recebidas pela ANS 

e na quantidade de beneficiários de planos de saúde).   

As operadoras que forem classificadas na faixa 3, na indeterminada, ou na sua 

combinação, do mapeamento do risco assistencial ou na faixa 3 do 

acompanhamento e avaliação da garantia de atendimento nos três últimos 

trimestres de avaliação, serão analisadas com vista à adoção de medidas 

administrativas pela ANS.  

  

As medidas administrativas que poderão ser adotadas pela ANS, de acordo com a 

gravidade do risco assistencial, são:   

- Visita técnico-assistencial;   
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- Suspensão da comercialização de parte ou de todos os produtos da operadora; 

- Plano de Recuperação Assistencial;   

- Direção Técnica.  

  

   Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br.   

  

 Dr. Ajax Rabelo Machado Dr. Nilton Carlos Busch 

 Diretor Presidente Assessoria Saúde Suplementar 

  
Expediente: Unimed Centro-Oeste Paulista - Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas 
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Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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